
PREFEITURA MUNICIPAL D£BA(
FIs. ns; Q

Proc. n^^Ú^/ãÕJ^

CABAL-MA

Rubrica;

CARTA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS

Data: 26 de abril de 2021

Banco do Brasil S.A. - 3846 SETOR PUBLICO MA

Nome: MUNICÍPIO DE BACABAL

CNPJ: 06.014.351/0001-38

Prezado(a) Senhor(a),

O Banco do Brasil SA por meio de sua agência 3846 SETOR PUBLICO MA apresenta as
condições negociais da prestação dos serviços abaixo relacionados:

Tarifa

Serviço Vojutpg mensal Float ^proposta
Guia código barras - Internet PF - Diversos R$ 120.000.00

R$ 120.000.00

R$ 120.000.00

R$ 120.000.00

R$ 120.000.00

R$ 120.000,00

R$1.701

Guia código barras - TAA - Diversos

Guia código barras - GFN - Diversos

Guia código barras - Coban - Diversos

R$ 1,70

RS 1,70

R$1.70

1

1

1

Guia çxSdígo barras - Banco Postal - Diversos

Guia código de barras - PIX

1 R$ 1.70

R$1.701

As condições negociais acima descritas são meramente ilustrativas, não tendo validade legal
antes da assinatura do Termo de Adesão para o fechamento do respectivo Contrato de Prestação
de Serviços, podendo ser alteradas a qualquer tempo, sem prévio aviso.

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno
e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Essa proposta é válida até 26/05/2021.

Atenciosamente,

übeiro SAva
ionamento GovernoGerente qe

W de Relacionamento UM
es^ei760204
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PREFEITURA DE SAO LUÍS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

CoDtrato n" 012/2020

Proc. Administrativo n® 020.8.221/2019

TERMO D£ CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

LUÍS, INTERMÉDIO DAPOR

MUNICIPAL DASECRETARIA

FAZENDA, E A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, PARA A PRESTAÇÃO DE
BANCÁRIOS DE

SERVIÇOS

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS E

RECEITAS PÚBLICASDEMAIS

DEVIDAS AO MUNICÍPIO DE SÃO

LUIS/MA.

. MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por intermédio da

SEMFAZ, sediada na Av. Guaxenduba. n° 1455 - Bairro de

Pelo presente instrumento, de um lado o

Secretaria Municipal da Fazenda

Fátima, nesta capital, inscrita sob o CNPJ n® 06.307.102/0001-30. representada pelo Secretário

Senhor DELCIO RODRIGUES E SILVA NETO. ponador do RG n®Municipal da Fazenda, o
denominada simplesmente de

622375962 SSP/MA e CPF n° 963.755.233-20. neste ato

ECONÔMICA FEDERAL, portadora do CNPJ
n'

CONTRATANTE, e a empresa CAIXA

Inácio Moiirâo Rangel. 215. Renascença. Sâo Luis  - MA,00.360.305/0001-04, sediada na Rua

representada neste ato por Sr. Antônio Nayrton Nunes Silva, portador do RG 5107410220149 e

inscrito no CPF sob n“ 324.839.613-04. doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o

CONTRATO, realizado nos termos da Lei n® 8.666. de 21.6.1993, com suas alterações
normas dos

presente

à espéciesubsequentes, e demais legislação que rege

supramencionados diplomas legais, mediante
as

, sujeitando-se às

cláusulas e condições a seguir estabelecidas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

de instituições financeiras para a prestação de serviçosCredenciamento
bancários de

recolhimento de tributos e demais receitas públicas devidas ao Município de Sâo Luís. por meio

de Arrecadação Municipal- DAM. em padrão FEBRABAN  - por guias nâode Documentos

Secretaria Munidpal da Fazendí de Sào Luis SEMFAZ
Av, Guaxenduba. n" US5/1.S03, Bairro de Fátima Sâo Lufe/Tcl: 198) 32138147
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

compensáveU dc arrecadação, por intermédio dc suas agencias e airrespondenies, com

prestação de contas dos valores arrecadados por transmissão eletrônica de dados, conforme

especificações contidas no Termo de Referência, no Edita! e neste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 O Banco credenciado prestará serviço de recebimento de contas, tributos e demais receitas

municipais de acordo com as estipulaçôes do presente Contrato.

2.1.1 A prestação dos seiviços de arrecadação, por guias não compensáveis

arrecadação, através do Documento de Arrecadação Municipal DAM. e repasse de

tributos e demais receitas municipais, com respectiva prestação de contas por

transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão realizadas pelo BANCO,

por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serv'iços, existentes ou a serem

criados.

de

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO.NTRATADA

3.1. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de arrecadação

(DAM), em padrão FBBRABAN - por guias não compensáveis de arrecadação, aprovados pela

Secretaria Municipal da Fazenda, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios

devidamente preenchidos, sem demandas ou rasuras. por qualquer modalidade pela qual se

processe o pagamento, nos termos deste Contrato.

3.2. Arrecadar em toda sua rede de agências, correspondentes bancários e outras representações,

inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.

3.3. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO os horários de funcionamento

dc cada unidade arrecadadora. mantendo tais condições durante todo o periodo de vigência do

CONTRATO.

3.4. Comunicar formalmente ao Município, ccim a maior brevidade possível, a ocorrência de

ararias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento do BANCO, que

resultem em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição

do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do

CONTRATO.

3.5. A informação recebida nos Documentos de .Arrecadação Municipal (DAM) será obtida pela

Secretaria Municipal da Fazenda dc São Luis - SEMFAZ
Av. Cuaxenduba, a® 1.455/1.S03, Bairro de Fátima Sào Uiís/Tel; (90) 32138147
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFA2

pela digitação da respectiva representaçãoleitura do código de barras padrâo FEBRABAN

numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal da Fazenda.

3.6. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA náo poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou

tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações.

3.7. Autenticar o DAM. em tocbs as suas vias. ou emitir um recibo da recepção do pagamento

comendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, alcm

recebimentos realizados através de

ou

da representação numérica do código de barras. Para os

iiome oilice .Hitrii i,Hi qu.’ikpier Jc .tnmuiciuiimcniv .iKHl.ilid.uic

comprovante de pagamento deverá ser previamente aprovado pela Secretaria Municipal da

Fazenda.

3.8. Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta) dias.

3.9. Transmitir os arquivos da arrecadação a cada 15 minutos

primeiro dia útil posterior à da data da arrecadação, seguindo o leiauie de arquivos estabelecidos

!i;ml'ii'i iriiernei

arquivo consolidado diário noc o

pela FEBRABAN.

3,9.1. Para que a disponibilização dos arquivos, que contém os dados de arrecadação possa

credenciamento deverá utilizar o serviço de VPN (Virtual Privateser realizada de forma segura, o

NetWork), ou seja. uma rede de

IPSec. seeuindo as normas (RFC 2401

comunicações privada, utilizando o conjunto de protocolos padrão

2412), desenvolvido pelo lETF. onde o túnel éRFC

estabelecido em duas fases (IK.E e ESP),

normas estabelecidas na legislação especifica do Município, bem como3
nos

,10. Cumprir as

instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente aos

seiviços de arrecadação objeto deste Contrato, o que dependerá dc prévia ciência das partes, por

escrito.

3.11. Apresentar mensalmente

com a

recebimento dos documentos (guiché, internet, etc), e

necessárias à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento das tarifas pelo

Município.

3.12. Fornecer ao Município, sempre que

fiscais e previdenciários.

3.13. Disponibilizar ao Município os documentos e as

dos procedimentos de arrecadação, ficando a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA obrigada a resolver

Município, até o quinto dia útil do més subsequente documento
modalidade de

demais informações que se fizerem

ao

discriminação dos serviços prestados, constatando  a quantidade,

solicitada, certidões negativas de encargos trabalhistas.

informações necessárias para a verificação

SecreQníMunidpaldafaxendaduSâoUiis-SEMKAZ
Av. Guaxenduba, n» 1.455/1,503, Bairro dc Fítima Sio Luís / Tel: (9B1 3213814/
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS MA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA ~ SEMFAZ

eventual irregularidade, inclusive reprocessando  a infnnnação contida nos arquivos auditados, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.14. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um periodo

mínimo de 05 (cinco) anos.

3.15. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA repassará o produto da arrecadaçao para a conta única do

Município de Sâo Luís. mantida no Banco do Brasil, entre 1® dia e o 3° dia útil após a data do

recebimento dos documentos arrecadados.

3.16. A INSTITUIÇÃO FINANCEIR.A repassará o produto da arrecadação nos prazos deílnidos a

seguir:

3.16.1. Até 0 2® (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados no guichê, e na forma de pagamento em dinheiro;

3.16.2, .Até 0 2® (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados no Autoatendimento. na Internet e em Débito Automático;

3.16.4. Até 0 3“ (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados na Rede Lotérica, e na forma de pagamento em dinheiro;

3.16.5. Até o 3° (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados pelos Correspondentes Bancários.

3.17. Informar os números de contato telefônico com a.s centrais de apoio aos serviços de

transmissão dos arquivos de retomo, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pela.s

mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.

CL.ÃÜSULA QUARTA - VEDADO À CONTRATADA

4.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou

documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.

4.2. Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município.

4.3. O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município.

4.4. Nâo será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das

transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA.NTE

5.1. Expedir normas e procedimentos de verificação e controle da consistência das informações

relativas à arrecadação dos tributos municipais.

Secrecarís Municipal cU Fazenda de SSo Luís - SEMFAZ
Av. Guaxenduba. n^ 1.4SSy t.S03> Batrro dc Fátima Sáo Luís / Tel: {S8) 32138147
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PREFEITURA DE SÃO LUiS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SCMFAZ

5.2. Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizado na transmissão eletrônica de dados.

5.3. Estabelecer as especificações técnicas para captura e envio das informações, conforme as

condições estabelecidas no padrão FEBRAB.AN de código de barras;

5.4, Remunerar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA pelos serviços efetivamcnte prestados,

mediante a apresentação de relatórios mensais determinados no Termo de Referência e ne.ste

Contrato;

5.5. Pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam efetuar

seus pagamentos;

5.6. Entregar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

11.6.1. Recibo do arquivo recebido;

11,6.2. Mensagem de aceitaçâo/rejeição do arquivo enviado.

5.7. Repas-sar até o 5® dia útil do mês subsequente o valor correspondente à prestação dos

serviços, sendo vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados serviços

em contas da Prefeitura Municipal de São Luís/MA;

5.8. A CONTRATANTE autoriza a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a receber receitas

constituídas de Impostos, Taias, Divida Ativa, e demais receitas devidas à Municipalidade,

até 0 vencimento da guia.

5.9. A CONTRATANTE autoriza a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a receber as receitas

devidas cujos vencimentos recaírem em dias que não houver expediente bancário, no primeiro

dia útil subsequente, sem cobrança de qualquer acréscimo ao contribuinte.

CLÁUSULA SEXTA DOS PREÇOS

6.1. O Município pagará aos BANCOS credenciados pela prestação dos serviços o vaior de

RS2.24 (dois reais e vinte e quatro centavos) por guia de recebimento de arrecadação não

compatíveis, através dc DAM em padrão FEBRABAN, para o período de 12 meses de

credenciamento:

6.2. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA credenciada poderá optar pelo canal de atendimento do

seu interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo acima.

6.3. No caso de prorrogação de contrato, os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses

pelo INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), a contar da assinatura do contrato.

S«crecaria Municipal da Fazenda de São Luis SRMFAZ
Av. Guaxenduba.n* 1,455/1.503, Bairro de Fitima São l.uís /Tcl; (98) 32138147
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CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorroGâdo de acordo cont a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e

fiscalização do Município, que será realizada pela Secretaria Municipal da l azenda.

8.1.

8.2. Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e atestados pelo Fiscal de

Contrato, a ser indicado pela Autoridade Superior Competente da SEMFAZ, observando-se

cláusulas e condições decorrentes destó instrumento,

o

exato cumprimento de todas as

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art.

67 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DO VALOR

A Contratante pagará à Contratada o valor global estimado dc RS 112.000,00 (cento c doze mil

reais), ocorrendo de forma proporcional ao quantitativo de serviço efetivamente prestado pela

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

Encargos Gerais sob a supervisão da SEMFAZ.22102■ Unidade Orçamcnláriu

' 0412304062.253-Tarifas BancáriasProjeto.'Atividade

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurídicaElemento de Despesa

l
1  100 Recursos OrdináriosFome de Recurso

^ 3594/2019■ Nota de Reserva

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO

Secretaria Municipal da Vasenda dc Sâo Luís - SEMFAZ
Av. Guasenduba. n» 1.455/1.503. Bairro dc Fátima Sâo Uls / Tel: (98) 3213B147
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11.l. A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos nos an. 77 e 78 e na forma dos art. 79 e 80,

todos da Lei Federal n° 8.666/93. as quais se aplicarão para ambas as panes, no que couber,

1 1.2. Não poderá ser motivo de rescisão a ocorrência de uma ou mais das hipóteses

contempladas no inciso VI. do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, desde que haja a comunicação

prévia à CONTRATANTE

11.3. A CONTRATANTE poderá promover a rescisão, se a INSTITUIÇ.ÃO FINANCF.IRA;

10.3.1. Nâo observar qualquer prazo estabelecido no contrato e seus anexos:

11.3.2. Não observar o nível de qualidade usual proposto para a e.xecução dos serviços

ora objeto do presente Contrato: e

1 1.3.3 Ceder ou transferir, total ou parciaimente. o contraio ou seus direitos e

obrigações, a terceiros, sem prévia anuência da CONTRATANTE

1 1.4, A rescisão de que trata o item 14.2 nào poderá ocorrer sem que haja prévio aviso a

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por parte do CONTRATAN TE, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias. quanto ao atra.so no cumprimento de prazos ou inobservância das situações

descritas no referido item. e sem que seja dado. anteriormente a esse aviso prévio, prazo

razoável para que o CONTRATANTE regularize as pendências.

CLÁUSULA DÉCLMA SECUNDA DO DESCREDENCIAMENTO

12-1. AS INSTITUIÇÃO FINANCEIRA serão descredenciados nas seguintes hipóteses:

12.1,1 Descumprimento das exigências previstas no edital de chamamento público e no

credenciamento, oportunizada defesa prévia;

12. i .2. Negligência e/ou impericia na prestação dos serviços;

12.2. AS INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá solicitar  o devido descredenciamento após a

assinatura do contraio, mediante solicitação fonnal com prazo máximo de 30 (trinta) dias. para

que a CONTRATANTE possa tomar as devidas providências necessárias, para que nâo haja

nenhuma lesào para o contribuinte e nem para o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A CONTRATANTE poderá deienninar a qualquer momento, mediante prévia

comunicação a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, a realização de inspeções e levantamentos,

inclusive nas agencias integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de

processamento e repasse dos recursos arrecadados.

Secretana Municipat da Faicnda dc Sâo Luís SüMFAZ
Av. Cuaxenduba, n' 1.455/1.503, Bairro de Fátirra  - São Liiis/Tel: (98] 32138147
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13.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer lempo solicitar a alteração de rotinas operacionais

previstas no contrato, mediante comunicação prévia a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde

que 0 interesse público assim recomendar.

13.3. Caberá aplicação e multa conforme determinado pela Lei n° 8.666/93, bom como rescisão

contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste termo pela

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA credenciada e contratada.

13.4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIR.A declara conhecer que. conforme as normas legais

vigentes, lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por

ocasião da execução da execução do CONTRATO. Em consequência a INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA se obriga a realizar todos os atos necessários para antes, reserva, inclusive

instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.

13.5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA assume a responsabilidade pelos atos praticados por

seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua

instituição no cumprimenio do CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses da

CONTRATANTE.

13.6. Caso a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não repasse o valor dos pagamentos realizados

pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado,

inclusive seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato ilea condicionada à publicação resumida do instrumento pela

Contratante, na imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia úli! do mês seguinte ao de sua assinatura,

para ocorrer no prazo de 20 (vime) dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o

registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís, capital do Esuido do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ptua dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrutnento.

Secretaria Municipal da Fazenda de Sio Luls SEMFA7.
Av. CuaxetxJuba. n® 1.455/1.503, Bairro dc Fátima Sâo Luls/Tel (98) 3213814T
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C, ussim< por estarem de acordo, após lido e acbado conforme, as partes a seguir firmam o

presente Contrato, em 04 (quatro) vias, de igual forma e teor. para um só efeito.

Sâo Luis (MA). 26 de novembro de 2020.

ANTÔNIO NAYRTON NUNES SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDER.AL

(CONTRATADA)
Re^n*.
o presente Convênio ConlraWVAjuste fen
devidamente legratrodo nesta SEMPAZ de
conformidade com o Decreto n* 13.949
1^04.01 19B4
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Conírato o" 007/2020 - SEMFAZ

Proc. Administrativo n® 020.8.221/2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPÍO DE SÃO

LUlS, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA

FAZENDA, E A EMPRESA ITAÚ

líNlBANCO S.A., PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE

RECOLHIMENTO DE

DEMAIS

DEVIDAS AO MUNICÍPIO DE SÃO

LUÍS/MA.

MUNICIPAL DA

TRIBUTOS E

RECEITAS PÚBLICAS

Pcio presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS, por iniermédio da

Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFAZ. sediada na Av. Guaxenduba, n® 1455 - Bairro de

Fátima, nesta capital, inscrita sob o CNPJ n® 06.307.102A)001-30, representada pelo Secretário

Municipal da Fazenda, o Senhor DELCIO RODRIGUES E SILVA NETO. portador do RG n®

622375962 SSP/MA e CPF n® 963.755.233-20. neste ato denominada simplesmente de

CONTRATANTE, c a empresa ITAÜ UNIBANCO S.A.. portadora do CNPJ n"

60.701.190/0001-04. sediada na PC Alfredo Eg>dio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo

Setúbal, Parque Jabaquara. Sào Paulo- SP. representada neste ato pelo o Sr. VALTER TELLES

DO NASCIMENTO, portador do RG 273418853 e inscrito no CPF sob n° 259.363.258-57.

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente CONTRATO, realizado nos

termos da Lei n° 8.666. de 2I.6.I993. com suas alterações subsequentes, e demais legislação

que rege à espécie, sujcilando-sc às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante

cláusulas c condições a seguir estabelecidas

as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Credenciamento de instituições financeiras para a prcsiaçáo de serviços bancários de

recolhimento de tributos e demais receitas públicas devidas ao Municipio de São Luís. por meio

Sccreurt» MunJclpil daFííeiwia de SSo I.uls - SEMFAZ
Av.Gujiccndub».n» l.*5S/l.S03. Bairro do Flümi - SSo UjS/Tel: (98] 3Z138U7
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de Documentos de Arrecadaçto Municipal- DAM, em padr3o FEBRABAN — por guias nâo

compeosáveis dc nrrenidavSo, por intermédio de suas agencias e conespondenics, com

prestação de contas dos valores arrecadados por transmissão eletrônica de dados, conforme

cspccincaçôcs contidas no Termo de Referencia, no Bdital c neste Contrato.

CLAÜSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

2.1 O Banco credenciado prestará serviço dc recebimento de contas, tributos c demais receitas

municipais dc acordo com as cstipulações do presente Contrato.

2.1.1 A prestação dos serviços de arrecadação, por guia.s não compensáveís de

arrecadação, através do Documento dc Arrecadação Municipal - DAM. e repasse de

tributos c demais receitas municipais, com respectiva prestação dc contas por

transmissão eletrônica dc dados, cm favor do Município, serão realizadas pelo BANCO,

por suas subsidiárias, agencias bancárias c postos de serviços, existentes ou a serem

criados.

CLÁUSULA TF.RCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Receber tributos c demais receitas municipais .somente através dos documentos dc arrecadação

(DAM), em padrão FEBRABAN — por guias nào compensáveís de arrecadação, aprovados pela

Secretaria Municipal da Fazenda, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios

devidamente preenchidos, sem demandas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se

processe o pagamento, nos lermos deste Contrato.

3.2. Arrecadar cm Ioda sua rede dc agências, ccrrcspondcnlcs bancários e outras representações,

inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do CONTRATO.

3.3. Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO os horários de funcionamento

dc cada unidade arrccadadora, mantendo tais condições durante todo o período dc vigência do

CONTRATO.

3.4. Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possivcl. a ocorrência de

avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema dc recolhimento do BANCO, que

resultem em desconlinuidade de arrecadação cm modalidade de pagamento colocado á disposição

do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do

CONTRATO.

Sccrccanâ Municipal da Faaenda d« Sdoiuls - SSMPAZ
Av.Cuaxcnduba. n* 1.4S5/1 502. Bairro d« FLUma - Slo Luís / T«l: [9S] 3213BM7
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3-5. A inrurmaçào recebida nos Documentos dc ArrecadaçAo Municipal (DAM) será obtida pela

leitura do código de barras padrão FBBRABAN ou pela digitação da respectiva representação

numérica, ou por meio previamente aprovado pela Secretaria Municipal da Fa/enda.

3.6. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA nâo poderá, em hipótese alguma, cerrar qualquer taxa ou

tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrígaçócs.

3.7. Autenticar o DAM. cm todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do pagamento

comendo o número dc autenticação caixa ou código dc tnmsação, valor c data dc pagamento, além

da reprcscniuçâo numérica do código dc barras. Para os recebimentos realizados através de

“home/ofricc banking", “intemer ou qualquer outra modalidade de autoatendimenlo, o

comprovante de pagamento deverá ser previamente aprovado pela Secretaria Municipal da

Fazenda.

3.8. Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitmta) dias.

3.9. Transmitir os arquivos da arrecadação a cada 15 minutos e o arquivo consolidado diário no

primeiro dia útil posterior à da data da arrecadação, seguindo o Iciaute dc arquivos est^lccidos

pela FEBRABAN.

3.9.1. Para que a disponibílização dos arquivos, que contém os dados de arrecadação possa

ser realizada de forma segura, o credenciamento deverá utilizar o serviço dc VPN (Virtual Prívatc

NetWork), ou seja, uma rede dc comunicações privada, utilizando o conjunto de {mtocolos padrão

IPSec, seguindo as normas (RFC 2401 - RI'C - 2412), desenvolvido pelo lETF, onde o túnel é

estabelecido cm duas fases (IKE c ESP).

3.10. Cumprir as norma.s estabelecidas na legislação especttlea do Município, bem como nos

instrumentos normativos que vierem a ser publicados paia regular o procedimento concernente aos

serviços de arrecadação objeto deste Contrato, o que dependerá dc prévia ciência das partes, por

escrito.

3.11. Apresentar mcnsalmentc ao Município, até o quinto dia útil do mês subsequente documento

com a discriminação dos serviços prestados, constatando a quantidade, a modalidade dc

recebimento dos documentos (guichê, inlemtH, de),  c demais informações que se llzercm

necessários à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento das tarifas pelo

Município.

3-12. Fornecer ao Município, sempre que solicitada, certidões negativas dc encargos trabalhistas,

fiscais e prcvidenciários.

3.13. Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a verificação

Secreuna Municipal da Fatenda de Sáo Lult - SEMFAZ
Av, Cuaxenduba. n» 1.4S5/1.S03. Baimidc Fiiima - Slo Uls/Tel; [98) 32138147
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dos fmxcdimcíUos dc arrecadação, fi cando a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA obrigada a resolver

eventual irregularidade, inclusive rcprocessando  a informação comida nos arquivos audilados, no

prazo máximo de 30 (irínta) dias.

3.14. Manter as informações dc transmissão dc arrecadação cm meio eletrônico por um período

mínimo dc 05 (cinco) anos.

3.15. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA rcpa.ssani o produto da arrecadação para a conla única do

Município de São Luís. mamida no Banco do Brasil, entre 1* dia c o 3® dia útil após a data do
recebimento dos documentos arrecadados.

3.16. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA rcpa.ssará o produto da arrecadação nos prazos definidos a

seguir:

3.16.1. Até 0 2® (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados no guiche, e na forma dc pagamento em dinheiro;

3.16.2. Até 0 2‘ (segundo) dia útil após a data do recebimento para os documentos
arrecadados no Autoaicndimento. na Internet e cm D<H)ito Automático;

3.16.4, Até o 3° (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados na Rede Lotérica, e na forma dc pagamento em dinheiro;

3.16.5. Até o 3° (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos

arrecadados pelos Correspondentes Bancários.
3.17. Informar os números dc contato tclcíõnico com as centrais de apoio aos serviços dc

transmissão dos arquivos dc retomo, bem como os endereços detrônicos também utilizados pelas

mesmas, c ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.

CLAUSULA QUARTA-VEDADO A CONTRATADA

4.1. Utilizar, revelar ou divulgar, no lodo ou cm parte, ainda que para uso interno, informações ou

documentos vinculados à prestação dc serviços para o Município.

4.2. Cancelar ou debitar vaiores sem a autorização expressa do Município.

4.3.0 trabalho do credenciado cm dependências ou setores próprios do Município.

4.4. Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das

Utsnsaçõcs for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar o irregularidade.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Secretaria Muniapal da Fatendade SaoLuU- SSMFAZ
Av.Gua»ndulsa.n« 1455/l.S03.RairTode FStlrna-SloLuli/TeL (98)32138147
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5.1. íixpcdir nonnas e proccdimcnlos dc verificação e controle da consistência das informaçdcs

relativas d arrecadação dos Iríbutos municipais.

S.2. Lspecificar o protocolo dc comunicação a ser ulíiizado na transmissão eletrônica dc dados.

5.3. Estabelecer as especificações técnicas para captura c envio das informações, conforme as

condições estabelecidas no padrão FEBRABAN dc código de barras;

5-4. Remunerar a INSTiTUICÃO FINANCEIRA pelos serviços crclivainenic prestados,

mediante a apresentação dc relatórios mensais determinados no Termo dc Referencia c neste

Contrato;

5.5. Pôr à disposição dos contribuinles b informação necessária para que caes possam efetuar

scas pagamentos;

5.6. Entregar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

1 1.6.1. Recibo do arquivo recebido;

i 1.6.2. Mensagem de accitação/rcjcição do arquivo enviado.

5.7. Repassar até o 5“ dia útil do més subsequente o valor correspondente á prestação dos

serviços, sendo vedada a dedução dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados serviços

cm contas da Prefeitura Municipal dc São Luís/MA;

5.8. A CONTRATANTE autoriza a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a receber receitas

constituídas dc impostos. Taxas, Divida Ativa, c demais receitas devidas à Municipalidade,

até 0 vencimento da guia.

5.9. A CONTRATANTF. autoriza a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a receber as receitas

devidas cujos vencimentos recaírem cm dias que não houver expediente bancário, no primeiro

dia útil subsequente, sem cobrança dc qualquer acréscimo ao contribuinte.

CLAUSlfLA SEXTA - DOS PRF.ÇOS

6-1. O Município pagará aos BANCOS credenciados pela prestação dos serviços o valor de

RS2.24 (dois reais c vinte e quatro centavos) por guia de recebirocuto de arrecadação não

compatíveis, através de DAM cm padrão FEBRABAN, para o periodo dc 12 meses dc
credenciamento:

6.2. A INSTH UIÇÀO FINANCEIRA credenciada poderá optar pelo canal de atendimento do

seu interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo acima.

6.3. No caso de prorrogação dc contrato, os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses

pelo INPC (índice Nacional dc Preços ao Consumidor), a contar da assinatura do contrato.

SecreUrta Municipal ela Faienda de SSo Lula - SEMFAZ
Av. Ouaacnduba.n'' l.4SS/l.503.Bairrode Fjnma - SJol.ulJ/T«l: (98J 32138147
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CLÁUSUL.\ SÉTIMA - IX) PRAZO DE VIGÊNCIA

hsie contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado de acordo com a l.ci 8.666/1993.

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇAO

8.1. A prestação de sciaHços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e

fiscalização do Município, que será realizada pela Secretaria Municipal da Pazenda.

8.2. Os .serviços ora contratados serão acompanhados, ftscalizados e atestados pelo Fiscal dc

Contrato, a ser indicado pela Autoridade Superior Competente da SFMFAZ, observ'ando-sc o

exalo cumprimento de todas as cláusulas c condições decorrentes deste instrumento,

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o atl.

67 da Lei n° 8.666/93.

CLAI SULA NONA - DO VALOR

A Contratante pagará à Contratada o valor global estimado dc R$ 159.407,36 (cento e cinquenta

e nove mil quatrocentos e sele reais e trinta e seis centavos), ocorrendo de forma proporcional

ao quantitativo de serviço clctivamenle prestado pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS RECURSOS ORÇAMEN l ÁRIOS K FINANCEIROS

Unidade Orçamentária 22102 - Encargos Gerais sob a supervisão da SEMFAZ

1’rojelO’’Atividade 0412304062253-Tarifas Bancárias

l/lemento de Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços dc Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recurso 100 Recursos Próprios

Notn de Reserva 18337020

SeaeUrii Municipal da Fazenda de Sã<i Lu(s - SEMFAZ
●Av.Guaxenduha.n* 1.43S/1.503, Bairro de Fátima -Sáo íaJÍs/Tel; (98) 32138147

Páortd A Ha O



ris. n?;

^'■oc. nsTOTíll
Rubrica; ' ~!Jp 7

PREFEITURA DE SÃO LUÍS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA - SEMFAZ

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEiRA - DA RESCISÃO

! !. 1. A rescisão poderá ocorrer nos casos previstos nos art. 77 e 78 c na forma dos art. 79 c 80,

todos da i-ci Federal n® 8.666/93, as quais se aplicarão para ambas as partes, no que couber.

i l.2. Não poderá ser motivo dc rescisão a ouirréncia de uma ou mais das hipóteses

contempladas no incis<,> VI, do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, desde que haja a comunicação

prévia á CONTRATANTE

11.3. A CONTRATANTE poderá promover a rescisão, se a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA;

10.3.1. Não observar qualquer prazo estabelecido no contrato e seus anexos;

n.3.2. Não observar o nível dc qualidade usual proposto para a execução dos serviços

ora objeto do presente Contrato; c

11.3.3 Ceder ou Irarrsferír, total ou parcialmenic. o contraio ou seus direitos c

obrigaçóe.s, a terceiros, sem právia anuência da CONTRATANTE

1 1.4. A rescisão dc que trata o item 14.2 não poderá ocorrer sem que haja prévio aviso a

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA por parle do CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, quanto ao atraso no cumprimento dc prazos ou inobservância das situações

descritas no referido item. c sem que sqa dado. anteriormente a esse aviso prévio. ;vazo

razoável para que o CONTRATANTE regularize as pendências.

CLÁU.SULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DESCREDENCIAMENTO

12.1. AS INSTITUIÇÃO FINANCEIRA serão dcscredcnciados nas seguintes hipóteses:

12.1.1 Dcscumprimenlo das exigências previstas no edital dc chamamento público e no

credcnciamenlo. oporlunlzada defesa prévia;

12. i .2. Negligência e/ou imperícia na prestação dos serviços;

12.2. AS INSTITUIÇÃO FINANCEIRA poderá solicitar  o devido descredcnctamenlo após a

assinatura tk> contrato, mediante solicitação formal com prazo máximo de 30 (trinta) dias. para

que a CONTRATANTE possa tomar as devidas providências necessárias, para que não haja

nenhuma lesão para o contribuinte e nem para o Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A CONTRATANTE poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia

comunicação a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a realização de inspeções e levantamentos.

SecreOfU HimiapaJ da Foundid* SJo Lul< - SEMFAZ
Av.Guaandubl. n'1.45S/l.S03.Bjln-o deFiUiiu-SloLufs/TÉk(9B) 3213S147
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inclusive nas agencias intcgruntes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de

proccssamcnlo c repasse dos recursos arrecadados.

13.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo solicitar a alteração de rotinas operacionais

previstas no contrato, mediante comunicação piávia a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, desde

que 0 iniercssc público assim recomendar.

13.3. Caberá aplicação c multa conforme determinado pela Lei n® 8.666/93, bom como rescisão

contratual por descumprimenio de quaisquer das obrigações constantes neste termo pela

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA credenciada e contratada.

13.4. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA declara conhecer que, conforme os normas legais

vigentes, lhe é proibido fornecer a (crteíros qualquer tipo dc informação que lenha oblido por

ocasião da execução da execução do CONTRATO. Em consequência a INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA se obriga a realizar todos cs atos necessários para antes, reserva, inclusive

instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes c representantes.

13.5. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA assume a responsabilidade pelos atos jxaticados por

seus funcionários, agentes, assessores, representantes c qualquer pessoa vinculada a sua

instituição no cumprimento do CONTRATO que venham cm prejuizo dos interesses da

CONTRATANTE.

13.6. Caso a INSTITUIÇÃO FINANCF.IRA não repasse  o valor dos pagamentos realizados

pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado,

inclusive seus acréscimos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÜA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato (Ica condicionada ã publicação resumida do instrumento pcia

Contratante, na imprensa Ollctal, até o 5® (quinto) dia útil do mês seguinte ao dc suo assinatura,

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o

registro do instrumento pelo setor competente.

SccTCUria MunlOpil da Faiznda de SSoLuls- SEMFAZ
Av.Cuaiendul».n> 1.455/1.503. Hjlrro de Filima - Slo L'j(s / Tel; (98] 32138147
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CLAUSULA DÉCIMA QliINTA - DO FORO

l ica clciio 0 i'oro da Comarca dc São Luís. capital do Estado do Maranhão, com renúncia

expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente instrumento.

E, assim, por estarem dc acordo, após iido c achado conforme, as partes a seguir firmam o

presente Contrato, cm 04 (quatro) vias. dc igual forma u teor, para um só efeito.

São Luís (MA), 07 de julho dc 2020.

SILV^ETO

UNICiPAL^Éi^ZENDA
ONTRAJAílfE)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

CONTRATO N." 20180345/2018
CHAMADA PÚBLICA 002/2018
PROC. ADM. 1008005/2018
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PARA

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE MÉDICI/MA E A EMPRESA
BANCO DO BRADESCO S.A.

Q

■MA
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I - Das Parles

O Pelo presente instrumento Particular de Contrato que fazem a PREFEITURAMUNICIPAL DE PRESIDENTE
MÉDICI, inscrita no CNPJ/MF n° 01.612.320/0001-65, com endereço à Avenida Santa Teresa, s/n, CEP: 65.279-
000, Centro - Presidente Médici/MA, neste ato representada pela Prefeita Municipal Sr.*. Ilvane Freire Pínbo,
portador da Carteira de Identidade n" 000002582792-8, e do CPF n* 557.802613-34, residente e domiciliado
Presidente Médici/MA, doravante denominada "CONTRATANTE", e do outro lado BANCO BRADESCO S.
A. com sede No Núcleo Cidade de Deus, s/n“, CEP: 06.029-900, Vila Yara, Osasco, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o n‘’ 60.746.948/0001-12 neste ato representado pelas senhoras Eliete Maria Martins de Souza
portadora do RG n° 2212048S SSP/SP e CPF/MF n° 294.021.648-71 e Daníela Sampaio de Souza Oyadomari
portadora do RG n“ 586612203 SSP/MA e CPF/ML n° 899.887.795-34 doravante denominadas
"CONTRATADA", firmam o presente Contrato nos termos do Chamamento Público n®. 002/2018, que se
comprometem a respeitar e cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

em

II - Do Objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços bancários de recolhimento de
tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de DAM, em
padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores
arrecadados.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATANTE autoriza a CON TRATADA a receber tributos, impostos, taxas,
divida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de
anecadação, no(s) canal(ís) de atendimento abaixo identificado(s):

I - Rede Lotérica e Correspoudentes Bancários
II - Internet Banking;
III - Terminais de Auto atendimento;
IV - Recebimento em Terminal de Atendimento multi banco (opcional).

111 - Das Obrigações da CONTRATANTE
CLAUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa
dos documentos de arrecadação aos clientes/usuários.

Parágrafo Único - Para emissão dos documentos de arrecadação, a CONTRATANTE padronizará em um único
formulário todas as suas contas, tributos e demais receitas, permitindo a automação dos serviços de arrecadação

Avenida Santa Teresa, s/n. Centro - CEP: 6S.279-C00 - Presidente Médld/MA.
Fone/Fax (098) 3326-1116-CNPJ n' 01.6í:;.320/0001-6S.

Página I de 5



m-MV;
Folha Jü
Rubrica^

EITURA MUNICIPAL D” ;Ç; !AL - MA
f Is. ns: Ò Ò j

Proc.

Rubrica:
ÇSTADO DO MAfV.NHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

por parte da CONTRATADA, devendo comunicar s‘mpre que haja qualquer alteração no seu formulário padrão
de arrecadação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTPÀTANTE autori::a a CONTRATADA a receber contas, tributos e demais

receitas devidas, após o vencimento, mediante atualização do vilor conforme descrito no DAM.

Parágrafo Único - A CONTRATANTE aulori/a a CONTR.4.TADA a receber, no primeiro dia útil subsequente
ao vencimento, documentos, objeto deste Contraio, cujos vencimentos recaírem em dias em que não houver
expediente bancário.

CLÁUSULA QUARTA - A CONTRATAf JTE é responsável pelas declarações, cálculos, valores, multas, juros,
correção monetária e outros elementos concigrados nos dccurtectos de arrecadação, devendo a CONTRATADA

recusar o recebimento quando ocorrer qn;ilquar das seguintes hipóteses:
I - O documento de arrecadação for impiDprio;
11-0 documento de arrecadação contivsr emendas, ra- uras e/ou quaisquer impeditivos para leitura do código de
barras.

CLÁUSULA QUINTA - A CONTRvVTANTE efetuará o cancelamento do pagamento, com a consequente

reabertura do valor devido, para valores ji repassados, quando a CONTRATADA comprovar, por meio de dossiê,
que houve quitação irregular.

Parágrafo Único - Na ocorrência da CL ÁUSULA QUINTA a CONTRATADA efetuará o lançamento de acerto,
com comunicação a CONTRATANTE, na conta de livre movimentação citada na CLAUSULA DÉCIMA

QUINTA, Parágrafo Primeiro.

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE tem o prazo de 72 horas, após a recepção do meio magnético

contendo os registros do movimento arrecadado, para solicitar à CONTRATADA a regularização de eventuais

inconsistências verificadas no meio magnético.

IV - Das Obrigações da CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA não eLtá autorizada a receber cheques de emissão do próprio
cliente/usuário ou de terceiros, para quitnção dos docun:cntos objeto deste Contrato.

O
CLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA está autorizada a efetuar estorno de documento dc arrecadação

quando constatar quitação irregular, desc'e que ocorra na mesma data do recebimento e antes do processamento

que consolida o arquivo a ser entregue no primeiro dia útil após a data de arrecadação.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA emite comprovante de pagamento ao cliente/usuário, no ato da

quitação do documento de arrecadação da CONTRATANTE, nos padrões estabelecidos para cada canal de
atendimento.

Parágrafo Primeiro - Para os recebimentos realizados no cana! Correspondente não há obrigatoriedade de

guarda nem entrega à CONTRATANTE, do documento físico arrecadado.

Parágrafo Segundo - A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a fragmentar os documentos fisicos

objeto deste Contrato, 90 dias após a data da arrecadaçr.o.

Avenida Santa Teresa, s/n. Centro - CCP: 65.27^ 000 - Presidente MédId/MA.

Fone/Fax (099) 3326-11X6-CNPJ n” 01.912.320/0001-65.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado são colocados à
disposição da CONTRATANTE, no primeiro dia útil após a arrecadação, por meio de transmissão eletrônica,
padrão FEBRABAN, estando a CONTRATADA isenta da entrega dos documentos fisícos.

Parágrafo Primeiro - Em caso de inconsistência no arquivo retomo apontada pela CONTRATANTE
magnético, a CONTTIATADA deve manifestar-se no prazo de 72 horas, após o comunicado de inconsistência.

Parágrafo Segundo - Em caso de solicitação de redisponibilização  do arquivo retomo pela CONTRATANTE,
observado o período conforme CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA, será cobrada tarifa conforme CLAUSULA
DÉCIMA SEXTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de lançamento de crédito ou débito indevido na conta de livre
movimentação citada na CLAUSULA DÉCIMA QUINTA, Parágrafo Primeiro, cuja origem seja o processo de
arrecadação, a CONTRATADA efetua lançamento de acerto e comunica a CONTRATANTE.

A CONTRATADA fica obrigada a prestar informações à
CONTRATANTE, relativas aos recebimentos efetuados  e de seus respectivos valores ocorridos em até 30 dias da
data da arrecadação.

Parágrafo Único - Na caracterização de diferenças nos recebimentos de contas, no prazo previsto no capuí desta
Cláusula, cabe à CONTRATANTE o envio de cópia das contas que originaram a diferença, e respectivos
comprovantes de pagamento, para regularização pela CONTRATADA.

V - Das Obrigações Recíprocas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer alteração na sistemática de prestação dos serviços ajustados
neste Contrato depende de prévia concordância entre as partes, por escrito.

Parágrafo Único - Toda providência tomada tanto pela CONTRATANTE quanto pela CONTRATADA, visando
racionalização ou aperfeiçoamento dos serviços, que resulte em alteração nos seus custos, será objeto de
renegociação das Cláusulas Financeiras deste Contrato.

VI ● Do Repasse Financeiro

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA repassa o produto da arrecadação nos prazos definidos
a seguir

I - Até o 3° dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto atendimento e na Internet;
II - Até 0 3° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede Lotérica, e forma de
pagamento em dinheiro
III- Até 0 3® dia útil após a data do recebimento para os documentos jurecadados no Correspondente Bancário.

Banco 001, ConU Corrente n* 38.756-8, Agência n° 2314-0. Prefeitura Municipal de Presidente Médid - MA.

Parágrafo Primeiro - Os recursos provenientes da arrecadação criundas dos recolhimentos das receitas do
Município serão imediatamente transferidos para aplicação financeira na a ser definida no Contrato
Administrativo.

no meio

^ ̂  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -

Avenida Santa Teresa, s/n, Centro - CEP: 65.279-000 - Presidente MédItí/MA.
Fone/Fax (098) 3326-1116 - CNPJ n' 01.612.320/0001-6S.
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Parágrafo Seguodo - Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão sujeitos a
correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais do dia útil seguinte ao previsto no coput
desta Cláusula até o dia do efetivo repasí;e.

VII - Da Tarifa pela Prestação do Serviço

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Psia prestação de serviços de arrecadação, objeto do presente Contrato
CONTRATANTE paga à CONTRATADA tanfa pelos dociuir;ntos com código de banas e prestação de contas
através de meio magnético, nas seguintes b^acs;

RS 4,33 (quatro reais e trinta e três centro/cs) por documento recebido em correspondentes bancários.
RS 3,05 (três reais e cinco centavos) por documento recebido Internet
RS 3,30 (três reais e trinta centavos) por documento recebido cm auto atendimento.

, a

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA debita o valor correspondente à tarifa no mesmo dia do crédito da
arrecadação, na conta de livre movimentação da CONTR.\TANTE definida no Parágrafo Primeiro da
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA.

Parágrafo Segundo - O valor correspondente co total apumdo para a tarifa contratada, que não for repassado à
CONTRATADA no prazo estabelecido, está sujeito à correção com base na variação da Taxa Referencial de
Títulos Federais do dia útil seguinte ao pievisto no parágrafo sníerior até o dia do efetivo repasse.

VIII - Da Vigência do Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O piiisentc Contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, a critério da administração, por iguais períodos.

Parágrafo Único - No caso de prorrogação de contrato, os preços acima serão reajustados a cada 12 meses pelo
INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 1BG£„ ou outro indice que vier a substituí-lo, ou de
acordo com a legislação em vigor, pela nisnor periodicidade que ela autorizar.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO: 03 - Secretaria Municipal de Administração  e Finanças
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 03.01 ● Secretaria Municipal de Administração e Finanças
PROJETO/ATIVIDADE; 04 122 0003 2.005 - Manutenção  e Funcionamento da Secretaria de Administração e
Finanças.
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: OlOOOO
IX - Do Foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paniá/MA, para dirimir
questões que porventura se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam  o presente, em 3 (três) vias de igual teor e para um só
efeito, Juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram corihecer todas as Cláusulas deste Contrato.

Avenida Santa Teresa, s/n, Centro - CEP: 65.279-000 - Presidente Médid/MA.
Fone/Fax (098) 3326-1116 - CNPJ n* 01.612.320/0001-65.
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Presidente Médici - MA 12 de Nove;«bro de 2018

Fís. nS;

^<■00. ns

Prefeitura Municipal de Presidenu^ Médici
Sr* Uvane Freire Pinho

Prefeita Municipal

i;a?4co e:w'íT^^’o s. a.
CNPJ sob o D* 60.7^948/0001-12

Elictc Mariu de Soui:a
CPF/T.3F 2Í-:.021.64S-7I

yy

DAfJc^E-nADESCO S. A.
CNPJ Eob-Í ü* U0.74C-.94S/00í.‘l-12
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■OX ■ ■ HresJds/tte Médiã/MA.
- C':?J>r 01.61].220/0001-65.

CAvenida Santa Teress, s/n,
Fone/Fax (COS) 2.
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